
 

 

LEI Nº 1694 DE 11 DE OUTUBRO DE 2016. 

GABINETE DO PREFEITO 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir um Crédito Suplementar, no valor de 

R$ 8.112,00 (oito mil cento e doze reais), destinado ao repasse do Incentivo aos 

Agentes Comunitários de Saúde e dá outras providências.” 

               CLAUDIO AFONSO ALFLEN, Prefeito Municipal de Victor Graeff/RS, no 

uso de suas atribuições legais. Faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e Eu Sanciono e publico a seguinte LEI:  

  
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Programa de 2.016, um Crédito Suplementar no valor de R$ 8.112,00 (oito 

mil cento e doze reais), destinado ao pagamento do Incentivo Anual aos Agentes 

Comunitários de Saúde, na seguinte dotação orçamentária e elemento da despesa: 

07. Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

07.03. Gastos Não Computados na Saúde – Recursos Vinculados 

07.03.10.301.0124.2.089 – MANUTENÇÃO DO INCENTIVO AO PACS/ESTADO 

3.1.90.11.00.0000– VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS (1257)...........R$ 8.112,00 

(Recurso: 4080 – PACS/ESTADO) 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................R$ 8.112,00   

Art. 3º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Suplementar, autorizado 

no artigo 1º desta Lei, a seguinte fonte de recurso: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO: 

Superávit Financeiro registrado no encerramento do exercício anterior.......R$ 8.112,00 

(Recurso: 4080 – PACS/ESTADO) 

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO........................................................R$ 8.112,00 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF RS, aos 11 

dias do mês de Outubro do ano de 2016.             

                                                               CLÁUDIO AFONSO ALFLEN 

                                                                                Prefeito Municipal  

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

MARCOS NADIR VIEIRA DOS SANTOS  

             Assessor do Prefeito 


